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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2016 

 
PARA CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811, Chopinzinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, re-
presentado pelo seu Prefeito, Sr. Rogério Masetto, inscrito no CPF nº 797.794.179-15 e do RG nº 
4.947.954-9 SSP/PR, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o disposto na Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna público para conheci-
mento dos interessados, que está procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER OS PROGRAMAS PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR e PAA (PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS), PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS, atenden-
do alunos da rede de educação básica pública, cumprindo os mandamentos da Lei nº. 
11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, nos termos e condições estabelecidas no 
presente instrumento de Chamamento. 
 
1. OBJETO 
 

– Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar 
rural para atender os Programas PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) e Programa 
de Aquisição de Alimentos (PAA) destinados à alimentação escolar nas Escolas Municipais, Cen-
tros Municipais de Educação Infantil e demais Programas Sociais, até 31/12/2016. 
 
– A contratação dos credenciados será efetivada de acordo com as demandas do município, para 
o fornecimento dos seguintes produtos: 
 
2. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 

2.1 - Os interessados poderão inscrever-se diretamente na Divisão de Licitações, sediada à Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Chopinzinho, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min mediante Requerimento para credencia-
mento, conforme modelo (Anexo I), e apresentação dos documentos exigidos neste chamamento, 
até o dia 06 de outubro de 2016. 
 
2.2 - A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação dos documen-
tos descritos no item 2.3 ou 2.4, conforme o caso, os quais deverão ser apresentados em envelo-
pe fechado e rubricado, contendo na parte externa/frente os seguintes dados: 
 
AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR. 
 
CREDENCIAMENTO PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILI-
AR, O PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) E PNAE (PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR). 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 05/2016 
INTERESSADO: 
CPF / CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
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2.3 - Para Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais, 
deverão apresentar os documentos (em cópias) relacionados abaixo, para serem avaliados e 
aprovados: 
I – cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
II – cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Fa-
miliar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante; 
III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
(anexo IV) elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado 
por todos os Agricultores Familiares participantes; 
IV – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Ins-
peção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
V – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
VI - Declaração de aceitação do preço (ANEXO III). 
VII - Declaração de Cumprimento do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93, Súmula Vinculante nº 13-
STF e Prejulgado nº 09-TCE/PR. (conforme modelo em anexo IX). 
 
2.4 - Para os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em Cooperativas e Associações, deverão apresentar os documentos (em cópias) 
relacionados abaixo, para serem avaliados e aprovados: 
I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II – cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas; 
III – cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da Uni-
ão; 
IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comerci-
al, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de asso-
ciações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato So-
cial, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 
V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
(Anexo IV); 
VI – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Ins-
peção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
VII – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
VII - Declaração de aceitação do preço (ANEXO III). 
VII - Declaração de Cumprimento do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93, Súmula Vinculante nº 13-
STF e Prejulgado nº 09-TCE/PR. (conforme modelo em anexo IX). 
2.5 - Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as san-
ções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações. 
2.6  - Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo de 
inexigibilidade de licitação com o(s) fornecedor(es) credenciado(s). 
 
3. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
 
3.1 - Especificações Técnicas 
 

3.1.1 -  A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá acom-
panhar  os produtos e atender as seguintes exigências: 
 a) Denominação de venda do alimento; 
 b) Lista de ingredientes; 
 c) Conteúdos líquidos; 
 d) Identificação do lote; 
 e) Data/período de fabricação/produção e Prazo de validade; 
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 f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 
 g) Registro no órgão competente; 
 h) Informação nutricional atendendo as exigências da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária – ANVISA; 
 i) Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem 
constar também, a informação: Contém glúten. 
 
3.2 - Pontos de Entrega: 
 

Escolas Municipais, Creches Municipais, Ceoca (ANEXO VIII) 
 
3.3 - Período de Fornecimento 
 

Até 31 de dezembro de 2016. 
 
3.4 - Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos 
 

A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios 
elaborados por nutricionista da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e executados pelas 
escolas.  
 
3.5 – Preço 
 

3.5.1 O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado pelos 
proponentes.  

3.5.2 Serão utilizados para composição do preço de referencia: 
- os Preços praticados no município e região, através de ampla pesquisa de mercado. 
3.5.3 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  
3.5.4 No preço cotado obrigatoriamente estarão incluídas as despesas com frete, seguros 

e impostos incidentes sobre o objeto da licitação, não se admitindo qualquer adicional. 
3.5.5 Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação, deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob nenhuma 
hipótese. 
 
3.6  - Contrato 
 

O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser cele-
brado entre o Município de Chopinzinho e o(s) Vendedor(es) habilitado(s) nesta chamada pública 
será feito conforme modelo constante no Anexo VI. 
 
3.7 – Condições de Pagamento 
 

3.7.1 Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da agricultura 
familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em conseqüência da comercialização de gêne-
ros alimentícios, serão realizados pelo Município conforme cronograma de pagamento demons-
trado no Anexo VII, subseqüente a efetiva entrega e aceitação dos produtos, e, mediante apre-
sentação de Nota Fiscal conforme estabelecido no Anexo infra. 

 
3.7.2  O pagamento será efetuado através de conta corrente em nome do Credenciado em 

bancos autorizados pelo município. 
 
3.7.3 Para o pagamento das aquisições previstas nesse Chamamento, serão utilizados re-

cursos das seguintes Dotações Orçamentárias: 06.02.123610013.2.017.3.3.90.32 (688) – 
06.02.123650013.2.022.3.3.90.32 (691) – 06.02.123650013.2.023.3.3.90.32 (694) – 
06.02.123660013.2.024.3.3.90.32 (696), Fonte 136.  
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4.   CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
4.1 - Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 
Chamada Pública. 
 

4.2 - Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua 
quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada 
Pública. 
 
5. RESULTADO 
 

A Comissão de Licitação divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão 
dos trabalhos desta chamada pública. 
 
6. LIMITE DE VENDA INDIVIDUAL  
 

6.1 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve res-
peitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF 
(DAP)/ano. 
 
7. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
 

7.1 - Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigên-
cias legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujei-
tando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
7.2 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no pa-
drão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas 
elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e pelo Conselho da Meren-
da Escolar, conforme a amostra do produto, que deverá ser apresentado no ato do credencia-
mento; 
7.3 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nes-
ta chamada pública, até 30 de setembro de 2016;  
7.4 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas e creches 
conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte e pelo Conselho da Merenda Escolar. 
 
8. FATOS SUPERVENIENTES 
 

8.1 - Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados à realiza-
ção e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos superve-
nientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou 
judicial, ou ainda por decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 
 

a) adiamento do processo; 
b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

 
9. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
 

9.1 - Observado o disposto no item oito acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto 
desta Chamada Pública a Comissão de Licitação considerará, para todos os fins, que o registro 
de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará 
concretizada. 
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
10.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto 
nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência discipli-
nada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último fatura-
mento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cen-
to) do valor total do contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquida-
do, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, po-
dendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quan-
do verificada distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquida-
do, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, 
na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do con-
trato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993;  
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em 
conjunto com agente público. 
g) multa punitiva correspondente ao triplo do valor de mercado do software, calculado por unida-
de, cumulativamente, no caso de fornecimento de software falsificado, ilícito, adulterado, ou de 
qualquer outra forma contrário a lei e as normas que disciplinam a comercialização de sofrtwares 
e aos direitos autorais. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem da-
nos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público. 
10.2 - Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 
8.666/1993.” 
10.3 -  Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo en-
caminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pra-
zo. 
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 - A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos 
seus anexos. 
11.2 O município de Chopinzinho, Paraná, sempre que entender necessário, dará publicidade 
de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais necessidades ou suprimento 
dos serviços aqui descritos. 
11.3 O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no site: 
www.chopinzinho.pr.gov.br 
11.4 Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura de Chopinzinho, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811, Chopinzinho, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min, ou através do fone (46) 3242-8614. 
11.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento de gêneros alimentícios correrão por conta 
dos recursos vigentes do orçamento do Município, Secretaria de Educação, Cultura e Esporte:  
 
12. ANEXOS 
 
12.1 - Integra o presente instrumento: 
 

Anexo I – Modelo de Requerimento para Credenciamento; 
Anexo II – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores; 
Anexo III – Modelo de Declaração de Aceitação do Preço; 
Anexo IV – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios; 
Anexo V – Cronograma de Entrega; 
Anexo VI – Minuta do Contrato; 
Anexo VII – Cronograma de Pagamento;  
Anexo VIII – Endereços de entrega. 
Anexo IX - Declaração de Cumprimento do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93, Súmula Vincu-
lante nº 13-STF e Prejulgado nº 09-TCE/PR. 

 
 

Chopinzinho, 02 de setembro de 2016. 
 
 
 

Rogério Masetto 
Prefeito 

 
 
 

Delair Vilmar Ambrosini 
Presidente da Comissão de Licitação 

 

http://www.pmcv.com.br/
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ANEXO I 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 05/2016 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR. 
 
O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de grupos for-
mais ou informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares rurais para o 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREEN-
DEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER OS PROGRAMAS PNAE (PROGRAMA NACIO-
NAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR e PAA (PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS), 
PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS, 
nos termos do Chamamento Público nº 05/2016. 
 
Quando Grupos Informais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais:  
Nome: 
C.I. RG:  
CPF:  
Endereço: 
Cidade:  Estado:  CEP: 
E-mail:  Telefone(s):  Fax: 
 
 
Quando Grupos Formais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais: 
Razão social: 
CNPJ: 
Nome: 
C.I. RG (representante legal): 
CPF (representante legal): 
Endereço: 
Cidade:  Estado:  CEP: 
E-mail:  Telefone(s):  Fax: 
 
Produtos que pretende credenciamento: 
 
(OBSERVAÇÃO: descreve-los abaixo, ou em relação anexa) 
 
 
Responsável: 
C.I. RG:  CPF: 
 
Nome legível do requerente: 
 

_____________________ 
Assinatura do requerente 
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ANEXO II 
(Documento Obrigatório para Grupos Formais de Agricultores Familiares)  

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 05/2016 
 
 
 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR 
 
 
 
 
(Nome da empresa), CNPJ nº. (xxxx), sediada, (endereço completo) Declaro que não possuímos, 
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condi-
ção de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 
27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 
 
 
 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2016 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR 
 
(Nome da Empresa), CNPJ nº. (xxxx), sediada, (Endereço Completo) Declaro que concordamos 
fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento Público nº. 05/2016, pelos 
preços estipulados pelo município de Chopinzinho – PR., conforme tabela abaixo: 

Item Quant. Und. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 2.241 Pé 

Alface crespa ou lisa de primeira quali-
dade, frescas e sãs. No ponto de matu-
ração adequado para o consumo.  In-
tactos, com todas as partes comestí-
veis aproveitáveis, cor e sabor caracte-
rísticos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, pa-
rasitas e larvas. Apresentação em em-
balagens de polietileno atóxico de 300 
gramas.  

1,76 3.944,16 

02 3.810 Kg 

Banana caturra – kg de primeira quali-
dade, frescas e sãs. No ponto de matu-
ração adequado para o consumo. In-
tactos, com todas as partes comestí-
veis aproveitáveis, cor e sabor caracte-
rísticos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, pa-
rasitas e larvas. 

2,84 10.820,40 

03 124 Kg 

Canjica de milho amarela, tipo 1, con-
tendo 80% de grãos inteiros, prepara-
dos com matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitos 
e de detritos animais ou vegetais com 
no máximo de 15% de umidade, apre-
sentação em embalagens de 500 gra-
mas a 1 kg.  Será rejeitada a embala-
gem que apresente defeitos que expo-
nha o alimento à contaminação e/ou 
deterioração. 

3,95 489,80 

04 311 Maço 

Couve manteiga de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo.  Intactos, 
com todas as partes comestíveis apro-
veitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por le-
sões que afetem sua aparência e utili-
zação. Isento de pontos amarelados ou 

2,41 749,51 
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apodrecidos, livre de sujidades, parasi-
tas e larvas. Apresentação em embala-
gens de polietileno atóxico de 300 gra-
mas. 

05 360 Kg 

Fruta congelada natural (morango, uva 
e maracujá), sem adição de conservan-
tes e aditivos, embalagem de 200 gra-
mas a 1 kg. Será rejeitada a embala-
gem que apresente defeitos que expo-
nha o alimento à contaminação e/ou 
deterioração. 

14,96 5.385,60 

06 357 Kg 

Fubá de milho, produto obtido pela mo-
agem do grão de milho, desgerminado 
ou não, deverão ser fabricadas a partir 
de matérias primas sãs e limpas isen-
tas de matérias terrosas e parasitas. 
Não poderão estar úmidos ou ranço-
sos, com umidade máxima de 15%, 
apresentação em embalagens de 500 
grama a 1 kg. Será rejeitada a embala-
gem que apresente defeitos que expo-
nha o alimento à contaminação e/ou 
deterioração. 

2,57 917,49 

07 11.446 L 

Leite pasteurizado integral. Ausência 
de qualquer tipo de impurezas ou ele-
mentos estranhos. Aspecto líquido, cor, 
odor e sabor característicos. Sem cor, 
odor e sabor estranhos. Teor mínimo 
de gordura de 3g/100ml do produto. 
Embalagem de polietileno leitoso atóxi-
co contendo 1 litro. Deverão conter na 
embalagem a data de fabricação e va-
lidade. Não serão recebidos produtos 
cuja fabricação tenha ocorrido em pra-
zo superior a um dia anterior à data de 
entrega. Validade mínimo 4 dias.  Será 
rejeitada a embalagem que apresente 
defeitos que exponha o alimento à con-
taminação e/ou deterioração. 

3,39 38.801,94 

08 556 Kg 

Mandioca tipo branca ou amarela – kg 
de primeira qualidade, fresca e descas-
cadas, não fibrosa, isenta de umidade, 
raízes medianas, firme e compacta, 
sabor e cor próprios da espécie, isenta 
de lesões, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos 
e mecânicos.  

3,07 1.706,92 

09 4.297 Kg 

Pão caseiro de 500 gramas, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de 
cor dourada brilhante e homogênea. 
Serão rejeitados pães com fabricação 

10,82 46.493,54 
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superior a um dia anterior à data de 
entrega, mal assados, queimados, a-
massados, achatados e “embatumados 
aspecto massa pesada” e de caracte-
rísticas organolépticas anormais. Apre-
sentação em embalagens de polietile-
no, devendo conter data de fabricação, 
data de validade e nome completo do 
produtor.  

10 265 Kg 

Quirera de milho amarelo. Não deverá 
apresentar resíduos, impurezas, bolor 
ou cheiro não característico. Deve ser 
fabricadas com matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa, pa-
rasitas. Devera está em perfeito estado 
de conservação. Apresentação em em-
balagens de 500 grama a 1 kg de polie-
tileno transparente atóxico, hermetica-
mente vedado e intacto. Fabricação 
máxima de 30 dias antes da entrega. 
Validade de no mínimo 6 meses a partir 
da data de entrega.   Será rejeitada a 
embalagem que apresente defeitos que 
exponha o alimento à contaminação 
e/ou deterioração. 

4,15 1.099,75 

11 1.184 Kg 

Repolho - kg de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis apro-
veitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por le-
sões que afetem sua aparência e utili-
zação. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasi-
tas e larvas.  

2,48 2.936,32 

12 74 Kg 

Trigo em grão de primeira qualidade. 
Produto obtido a partir da secagem e 
moagem do trigo em grãos. Apresenta-
ção em embalagem de polietileno de 
500 grama a 1 kg. Será rejeitada a em-
balagem que apresente defeitos que 
exponha o alimento à contaminação 
e/ou deterioração. 

5,48 405,52 

  TOTAL – R$  113.750,95 

 
(Local e Data) 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV – MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

 

                 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 

 
 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamamento público nº 05/2016 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
A – Grupo Formal 
1. Nome do Proponente 

 
2. CNPJ 

3. Endereço  

 
4. Município  5.CEP 

6. Nome do representante 
legal  

 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco   10.Nº da Agência  11.Nº da Conta Corrente 

 
 

B – Grupo Informal 
1. Nome do Proponente 

 
3. Endereço  4. Município  5.CEP 

 
6. Nome da Entidade Articuladora  

 
7.CPF  8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 
1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da Agência  5. Nº. da Conta Corrente 
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade  

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 

2. CNPJ  
76.995.414/0001-60 

3 .Município 
CHOPINZINHO-PR. 

4. Endereço  
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 

5. DDD/Fone 
(46) 3242 - 8614 

6. Nome do representante 
Roseli Aparecida Scolari Lorenzi – Coordenadora da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.  

7 .CPF 
726.992.809-68 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

Total do projeto 
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IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total por Produto 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

    Total do projeto:  

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 
 
 
 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência) 

 
 
 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 
Local e Data: 

 
________________________________________ 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
CPF: 

 

 
 
Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR. 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2016 

ANEXO V 
CRONOGRAMA DE ENTREGA 

Nº PRODUTOS Unid. 
Quant. 

total 

Cronograma de Entrega 

SET OUT NOV DEZ - 

1.  Alface crespa ou lisa de primeira qualidade, frescas e sãs. Pés 2.241 519 885 618 219 - 

2.  Banana caturra – kg de primeira qualidade, frescas e sãs. Kg. 3.810 890 1.140 1.200 580 - 

3.  Canjica de milho amarela, tipo 1. Kg. 124 124 - - - - 

4.  Couve manteiga de primeira qualidade, frescas e sãs. Maço 311 68 68 136 39 - 

5.  Fruta congelada natural (morango, uva e maracujá). Kg. 360 75 137 112 36 - 

6.  Fubá de milho, produto obtido pela moagem do grão de milho Kg. 357 357 - - - - 

7.  Leite pasteurizado integral. L. 11.446 2.420 4.294 3.522 1.210 - 

8.  Mandioca tipo branca ou amarela. Kg. 556 117 211 172 56 - 

9.  Pão caseiro de 500 gramas. Kg. 4.297 881 1.595 1.401 420 - 

10.  Quirera de milho amarelo Kg. 265 265 - - - - 

11.  Repolho de primeira qualidade, frescos e sãos Kg. 1.184 249 455 375 105 - 

12.  Trigo em grão de primeira qualidade. Kg. 74 74 - - - - 
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ANEXO VI 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2016 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARA-
NÁ E O FORNECEDOR (...). 
 

Por este instrumento particular, o Município de Chopinzinho-PR., com sede na Rua Mi-
guel Procópio Kurpel, nº 3.811, Chopinzinho-PR, inscrito no CNPJ nº. 76.995.414/0001-60, neste 
ato representada pelo seu prefeito, Sr. Rogério Masetto, portador do CPF nº. 797.794.179-15 e 
RG nº. 4.947.954-9 SSP-PR, a seguir denominado contratante, e a empresa/fornecedor 
............................, situado na ............................, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº. 
............................., neste ato representada pelo ............................, Sr. ............................, portador 
da Cédula de Identidade nº. ............................  e do CPF nº. ............................, a seguir denomi-
nada CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam e justam firmar o 
presente contrato, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas altera-
ções posteriores, atendendo ainda a Lei nº. 11.947/2009 e Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, 
bem como as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº 05/2016 e seus Ane-
xos, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER OS PROGRAMAS PNAE 
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR e PAA (PROGRAMA DE AQUISIÇÃO 
DE ALIMENTOS), PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS PRO-
GRAMAS SOCIAIS, 1º semestre de 2016, descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, 
todos de acordo com o Edital de Chamamento Público n.º 05/2016 e conseqüente processo de 
Inexigibilidade nº ........., os quais ficam fazendo parte integrante do presente contrato, indepen-
dentemente de anexação ou transcrição, conforme descrição a seguir: 
 

Qtde. Esti-
mada 

Unidade Descrição Valor Unitário a 
Ser Pago R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

     

      

Total Estimado R$...............................................   

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR (ANEXO IV) parte integrante deste Instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil re-
ais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 
 
§ 1º) - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 
§ 2º) - Realizar rigorosa conferência das características dos objetos entregue, pela Comissão ou 
servidor designados, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a en-
trega total, fiel e correta do objeto. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na legisla-
ção pertinente, as seguintes: 
§ 1º) Orientar tecnicamente os responsáveis pela utilização dos produtos, fornecendo os esclare-
cimentos necessários a sua perfeita utilização; 
§ 2º) Proceder à entrega dos produtos, de forma a não ser danificado durante a operação de 
transporte, acompanhado sempre de 02 (duas) vias da fatura comercial, com as especificações 
detalhadas ou documento equivalente, para conferência; 
§ 3º) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
§ 4º) A contratada deverá apresentar para aprovação da CONTRATANTE, toda vez que for ne-
cessário, resultado de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre o produto, de 
modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 
§ 5º) A CONTRATANTE reserva se o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no edital, ou que seja considerado inadequado pela contratante.  
§ 6º) Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no máximo em até 
48 (quarenta e oito) horas, tomando as providências necessárias para reparar ou substituir o obje-
to no prazo de até 02 (dois) dias corridos, enquanto estiver dentro do prazo de vigência do contra-
to; 
§ 7º) Responder por todos os ônus referentes à entrega do objeto ora contratado, desde os salá-
rios do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que 
venham a incidir sobre o presente Contrato; 
§ 8º) Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos pro-
dutos, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegu-
rar à CONTRATANTE a plena utilização dos produtos adquiridos ou a respectiva indenização; 
§ 9º) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, ter-
ceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culpo-
sa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 
§ 10º) Responsabilizar-se: 
a) Por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto às redes de serviços 
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danifica-
ção do objeto, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da CONTRATADA, decorram de caso 
fortuito ou força maior, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do “Termo de Re-
cebimento Definitivo do Objeto” e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros; 
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b)  Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes ao objeto, inclusive licença em repartições públicas, registros, pu-
blicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA INFORMAÇÃO AO MDA 
 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes 
do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assina-
tura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA 
 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização de 
fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o 
término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2016. 
 
a) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com EDI-
TAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 05/2016. 
 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 
as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, conso-
ante o anexo deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ _____________ (_______________________), conforme listagem a seguir: 
 

1.Nome do Agricultor 
Familiar 
 

2. CPF 
 

3. DAP 
 

4.Produto 
 

5.Unidade 
 

6.Quantidade/ 
Unidade 
 

7. Preço 
Proposto 
 

8. Valor 
Total 
 

        

 
CLÁUSULA OITAVA: DO PAGAMENTO  

 
Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 
 
§ 1º - A contratada emitirá nota fiscal dos produtos fornecidos e encaminhará a Secrtetaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte, para as necessárias anotações e carimbo no verso com 
visto do responsável. 
§ 2º - A contratante pagará a contratada os preços em real estabelecidos na proposta, os quais 
incluem todos os custos necessários à perfeita execução do contrato, englobando, mas não se 
limitando às despesas com fretes, seguros e tributos incidentes sobre os produtos adjudicados. 
§ 3º - Sobre os valores faturados não incidirá nenhum reajuste adicional em razão do prazo de 
pagamento das faturas. 
 
O pagamento será efetuado através da Tesouraria da PREFEITURA DE CHOPINZINHO, de a-
cordo com o seguinte cronograma: 
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a) Os pagamentos serão efetuados após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada pelo 
recebedor dos materiais e serviços e somente acontecerão nos dias 15 de cada mês, de acordo 
com a data da entrega da nota fiscal, conforme estabelecido no cronograma de pagamento – A-
nexo VII. 

 
§ 4º - Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria da PREFEITURA, diretamente na 
conta corrente bancária em nome do fornecedor, não sendo admitida outra forma de pagamento. 

 
§ 5º - Caso nas datas estipuladas para pagamento não tenha expediente na Prefeitura, transfere-
se o mesmo para o primeiro dia útil que se seguir. 

 
§ 6º - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contra-
tuais. 
 
CLÁUSULA NONA: DO PREÇO FINAL 
 
No valor mencionado na Cláusula Sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos huma-
nos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previden-
ciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA DA VIGÊNCIA 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
As despesas correrão por conta dos recursos específicos da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, nas seguintes Dotações Orçamentárias: 06.02.123610013.2.017.3.3.90.32 
(688) – 06.02.123650013.2.022.3.3.90.32 (691) – 06.02.123650013.2.023.3.3.90.32 (694) – 
06.02.123660013.2.024.3.3.90.32 (696), Fonte 136.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (FORNECEDOR) 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprova-
ção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (ENTIDADE) 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas Fiscais 
de Compra,os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO 
 
O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 
 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva 
ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA COBRANÇA DA MULTA 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades desig-
nadas pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA REGÊNCIA 
 
O presente contrato rege-se, ainda, pelo CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 05/2016, pela Resolução 
CD/FNDE nº 038/2009, pela Lei n° 11.947/2009 e a Lei 8.666/95 e o dispositivo que a regulamen-
te, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO ADITAMENTO 
 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, res-
guardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES 
 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pe-
las partes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos 
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento 
mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do 
valor total do contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquida-
do, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, po-
dendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando veri-
ficada distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquida-
do, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, 
na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do con-
trato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993;  
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em 
conjunto com agente público. 
g) multa punitiva correspondente ao triplo do valor de mercado do software, calculado por unida-
de, cumulativamente, no caso de fornecimento de software falsificado, ilícito, adulterado, ou de 
qualquer outra forma contrário a lei e as normas que disciplinam a comercialização de sofrtwares 
e aos direitos autorais. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem da-
nos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e le-
gais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público. 
Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993.” 
Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encami-
nhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO FORO 
 
O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Comarca de Chopinzi-
nho-PR, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do 
acordo entre elas celebrado.  
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E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais de 
igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 
 

Chopinzinho/PR, _____ de _______ de 2016. 
 

Rogério Masetto 
Prefeito 

Contratante 
 
 

Contratada 
 

Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________ 
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ANEXO VII 
 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
 
 
1 – Os pagamentos objeto desta licitação serão processados da seguinte forma: 
 

- Haverá pagamentos apenas nos dias 15 de cada mês; 
- Quando as datas acima caírem em feriados ou finais de semana, os pagamentos ficam au-

tomaticamente transferidos para o primeiro dia útil subseqüente. 
- O Cronograma de entrega de notas fiscais e de pagamentos é o seguinte: 

 

MÊS/ANO 
DATA DO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL NA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
DATA PAGAMENTO 

Setembro/2016 Até o dia 25 15/10/2016 

Outubro/2016 Até o dia 25 15/11/2016 

Novembro/2016 Até o dia 25 15/12/2016 

Dezembro/2016 Até o dia 25 31/12/2016 
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ANEXO VIII 
 
 
 

Locais de Entrega 
 
 
 
 

1- Os produtos não perecíveis deverão ser entregues no Depósito da Prefeitura. 
 
2- Os produtos perecíveis, destinados às Escolas do perímetro urbano do município, deverão 

ser entregues nas mesmas, conforme cronograma da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte. 

 
3- Os produtos perecíveis, destinados às Escolas dos Núcleos do Interior do Município, deve-

rão ser entregues no depósito da Prefeitura, conforme cronograma da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte. 
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ANEXO IX 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 9º, INCISO III DA LEI 8.666/93, SÚMULA VINCU-

LANTE Nº 13-STF E PREJULGADO Nº 09-TCE/PR. 
 

 
(Nome da Proponente).....................................................................................CPF/CNPJ n.º 
................................., sediada.................................................................,  por intermédio de seu 
representante legal, abaixo assinado, e para fins de Credenciamento no Chamamento Público nº 
5/2016, DECLARA expressamente, sob pena de incorrer no crime de falsidade ideológica previsto 
no artigo 299 do Código Penal, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, ratif icado pela Súmula Vinculante nº 13 do STF e Prejulgado nº 
9 do TCE/PR, que não sou/não tem em seu quadro societário, parentes; nos graus relacionados 
nas colunas 01 (um) e 02 (dois) da tabela constante no final deste documento; que sejam Prefei-
to, Vice-Prefeito, Vereador, ou lotados na administração direta do Poder Executivo, nas Autarqui-
as, Fundações e Empresas Públicas ou junto ao Poder Legislativo ocupante de cargo de direção, 
de chefia, de assessoramento, de comissão, de confiança e de função gratificada, e NÃO TEMOS 
CONHECIMENTO da existência dos graus de parentesco relacionados na coluna 03 (três) da 
referida tabela.  

 
Tabela de parentesco para informação e referência. 

Coluna 01. Coluna 02. Coluna 03. 

 
(01) Pai. 
(02) Mãe. 
(03) Avô. 
(04) Avó. 
(05) Bisavô. 
(06) Bisavó. 
(07) Filho (a). 
(08) Neto (a). 
(09) Bisneto (a). 
(10) Irmão (ã). 
(11) Tio (a). 
(12) Sobrinho (a). 

 
(13) Padrasto. 
(14) Madrasta. 
(15) Cônjuge. 
(16) Companheiro (a). 
(17) Sogro (a). 
(18) Cunhado (a). 
(19) Genro. 
(20) Nora. 
(21) Enteado (a). 
(22) Filhos do (a) companheiro (a). 

 
(23) Neto (a) do cônjuge. 
(24) Neto (a) do (a) companheiro 
(a). 
(25) Bisneto (a) do cônjuge. 
(26) Bisneto (a) do companheiro 
(a). 
(27) Concunhado (a). 
(28) Avós do cônjuge. 
(29) Avós do companheiro (a). 
(30) Bisavós do companheiro. 
(31) Bisavós da companheira. 

 
 

Por ser verdade firmo a presente declaração, ciente das penalidades cabíveis. 
Local e Data. 

 
_______________________________________________ 

 
Nome e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2016 
 

                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede 
na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, torna público que fará realizar até as 17:00 ho-
ras do dia 06 de outubro de 2016, CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins de credenciamen-
to de fornecedores de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural para alimentação escolar, destinado ao atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar e PAA. Prazo de fornecimento: Até 31 de dezembro de 2016. 

  Informações complementares sobre o edital, poderão ser obtidas na Prefeitura 
de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, ou através 
do telefone (46) 3242 – 8614. 

 
  


